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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D
CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 098/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARJA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de

. -lispensa de licitação para a Contratação de empresa especializada na prestação de SERYIÇOS DE
TAPEÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL com trocâ de (Corvin) (1" linha) e

espuma, visando atender os veículos das frotas das secretarias de educaçíio e cultura própria que
realizam o transpoúe escolar neste Município e Secretaria Municipal de Viação, Obras e

Serviços Públicos, conforme solicitações das secretarias de Saúde e Obras, solicitamos a Vossa

Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação amvés de Certidão se existe rubrica
orçamentáúa e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que ocorren(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antô MT,21 de setembro de 2020.
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTARIA N". 537 I2OI'7 .

DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MrcrrEL ' rosÉ BRUNETTA,
Prefeito Múnicipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribúções que. the são
conferidas por Lei, especificamente o
artigo 37 dz Constituigão Federal e,

ositivos da Lei
l'l de 14., de

o servidor
go de GERENTE DE

14 de novembro de

a Secretaria
necessarras para a

o 3". - Estâ.Portaria enfua em vigor

GABtr.'{ETE DO PREFEITO.
EM: ..lDE OVEMBRODE 0L'7

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Municipal de
v execução desta Portaria.

na data dé sua fubiicagão.

em contrário.'

MIINICIPAL
ra@santoantoniodoleste. mt.gov.br

rârra À - No ?í'r7 - Iardim sania Inàs - tone: í66) 3488-1080 - cLp 78.62&000 - santo Antônio do Leste/MT

Artigo 4'- Revogam-se as disposlções



P.íusÀt

PoRTARTA N" 0314/20t7 DE 2t DE ilOVEMBRO DE 2017.

súiruLe 'DlspôE soBRE a rioiiEAçÀo Do sERvrooR rrÂI{tEL
REUS SCH]{EIDER PAR/Â FTScAT.aÀçÀO DO @f{TRATO Í{. Ora'
2017 E DÁ OUTRrÀS PROUDÊ CNS".

O PreÍêito Municip.l d€ Sadâ Riaa do Trivel&, Etaâdo de M.io GrBo,
ôo uso de suâ6 abibuiÉêa bgâb, ÍÉolv.:

RESOLVE:

Art. 1.. Noírear o ssrviroÍ Daíiel Reus S.tlneHêr, CPF €ob n'0Í2.344.
591-40, coílo Fis.al do Con!& nc 05E2o17, cljo obJeb é: aquisiÉo da

soltu/àíê de eÍquivo para licanclarn3nlo, oêíoncbtnonto e vbuâlLaÉo d€

imagerls via Íedê locâl pâra 04 us!áÍios sirnutErEo6 ê aqutsiÉo do ílrnc

DÍyviêw pars u6o de impa€agorâ, para uso do apôldho de râb x, vbaÍldo
.atênder a necê§aldade da tecÍeErb rrunLrpal da 8aúds.

ÂÍL ?. Eáa poÉaria ôíÊ. €rn vúoí na daL (b 8lJ. PLÉlhâÉo.

aí. 3'. RevogârÍF€ê drírlâb disDcsi(tsca êm ooríÉrÍo.

PREFETÍURÂ MU'{ICIPAL I,E SA'ITA RITA DO ÍRfYEIÁTO, ESTÂI'O

,E MAÍO GROSSO, EM 2í DE NOVE}IBRO DE 2Oí7.

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARTA No 03í5Í2017 tE 21 0€ ilovElrtRo DE 2017

SÚMULA: "NOMÊIA MÊM8ROS DO CONSELHO OE ÂUÍúEiITÂçÃO

ESCOTJAIT. PARJq O QUADRIÉMO 2OI? Á 2O:TO E OÁ OUTRAS PROVI'

DÉNCIAS".

O SENHOR EGON HOEFERS, PREFEÍTO ITU'{ICIPAL DE SAÍ{TÂ RITA

Oo TRlvEL/ÀTo, ESTADO t E MAÍO GROSSO' ilo USO DE SUÂS

aÍRtBuçÕES CllrE LHÊ SÃO COiIFERIDAS POR LE, E

. Considerânato quo a prgsonb elel§áo rêgêr'eÊé, êm bdas a5 suâa úaaa+

pêhs noínas cooalantes na Ld MuniclPal n.'237207 dê (E dê írãrço d€

vn7
RESOLVE:
AÍt. ío - NorÍEer 03 ssguirEa merüaoq $E faÍáo a corÍpo§iÉo do Corr'

§êlho dê ÀirrÊntaÉo E.oobl:

^êpaesenlánlê do Podêr Exeêltivo:

'itrlâ,i Ana Cíisdane dq Souze Ga o - CPF: 7ü,.6E3201€
Vsuplente: 

Édina Salot v.ron€ze - cPF: (x7 .1@2§o?

Rep.e5êírtante do S€gÍtlêob (bô ProíeaaoEa;

Titulai Âniete dê A.ruda - CPF: 3Í?.366.75'l{ra

súpieotê: venderlêi. Coelho Co6- CPF: 7qr.26.ô'l1€3

:'--lar: Angela Mada Soeíeô - CPF: 926.197.97oO1

Suplêntê: Celma Roginá Mândeâ dos Sarío§-CPF: 028.431-53933

Rep,êsêntantê do SeOmânb do§ PaL§ dê Alu.ros:

Íiulac Àndíea E&zabêG PêrsiÉ - CPF: 6i19.97.1.3)1-10

Supl€nter Ana Paub CâOan Vêhrhi - CPF: 0í9.S0.141-66

ÍitulaÍ: Janeina Velslquos Dic{lofl - CPF: €í!E 271.191-19

Suplentê Rose Haupt Sêibê+- CPÊ 014.S0.$1-23

RopÍe5ententê do Segmê,|b da socbrredê Civil:

Titrhr lroní Apa,rcj(,â do3 Sânb6 - CPF: 9/a.§7.1'11{r'.

Supleírte AlÉsandE da Sit a Catdoôo FrE E!-CPÉ O21.8S.7EÍ@

aliarlomunrcipel.otg/nÜamm, s!!\rr.amm-oro.br 186 Assinedo Di9 itãlmente

22 ds NovôrnbD d€ ã)í 7 . Jomâl Oúcjel Elêbôrloo do. Ilrriidpb. do Ê!í.do dê iHo Grcq.o . ANO XÍ t N. 2.Ég ruq
tts tr o

ÍIüJhr: Luciânê liaíie Soibel Câpocci - CPF: @0.975,91-9.

§plê.rb: Ek.ÍF Jo.â CaÍdo6o B.rrÉ - CPF: @1.6S./€í-{}

Àt ? - A pÍÉenae poÍtaÍb erdra em vloor Íta dab de $a publlcaÉo.

Art 3. - Rcvola.rF.a e, derhâi6 dkÍ'oalçôaa êm cd{ÉÍb.
éaBl EÍE Do pREEtro MU tclpÂL oE sarrÍÂ RJTÂ oo 'rRlvELA-
ÍO, ESTADO D€ MATO GROSSO, EII' 2I t'E NOVEMBRO DE 20.17.

EGO},I HOEPERS

mib*.ricip.l
ReC&üê€ê. PlJbhuê-3ê ê

Arb(ê-cê n data aupra

PREFEITURÀ MUi{ICIPAL DE SANÍO ANTONIO DE LÊVERGER

AV|SO DE UC|T4çÀO PROCESSO ÀDiI!üSTRATTVO OAúA:'7
PREGAO PRESEI{CIÂL 

'{.' 
O28Í2O,I7 - SRP

AVISO DE LICTTACAO

PnocEsso at»tl{sTBÂn\ o 0aír20í7

PREGÃO PRESET{CUTL Í{.' @6/20í7 - SRP

A PÍêÊhrâ Müichal de Santo AIúônb do L.vêEeí - ltrT, .tEvóe da 4&r
PrEgoêirâ Oícbl. ioírB Blblico.o. IntsÍr..adoa, que ârá llrlt Cáo oâ .rc-
ôLtade PÍegào PlB3€ncbl§RP, OidnÀndo o RegBto dô preço p..e
It fura e êvaniral contrateção dê enpr-. €cp€cidizada paaa manu-
bnÉo p[.vrntva G co.rEtiva ioctrhdo pafas o.irh.b êrou C€nuÍtáa
e má de obrâ espechlbáda err âpqrrtrlo. oddblóghoo ê hospifah-
Í€s de SéÍrla,L it,rnbipal dê Saúd. do lrunicrpb d. Santo Anürnio
dê t-ãêÍgor +íT, conformê es êâpêcttic.çaês conddla no Talmo de
RdêaÉada degie êdhâl ê em seús anero3.

A sêssão sêrá ,cárlzada às OSt oaroún do db Ol dê dêembro atê 17,

ie sâlá & Uci.açdÉs ú ffitta ,runldpal.

O Íêbaido Editâl 6rbontrà-êê disponhr€l fta tnúêgra no SêtoÍ dê LicihÉ€a-
OB inlerBsâô. poddáo reüràr grúr[nmaflb no âitê da prsblturá munici-

Ff, atràvés do êndê{Bço $1r|rleve,8/aÍJnLgov-bt, os aollclrer so Sêtor de

UciiaÉês pêlo ê-íaall rhi acao@t 1,oe.Jrn-gal.bt-

SâíÍo Ârdônio do l,dêÍgeÍ - MT, 21 de Írovsr6.o de 2017.

tldhre Bdsta de Rezênde

PÍêgoêirâ

Podarir mArGP/2O1 7

PRÊFEITURÂ DE SÁNTO ÂT'ITÔNIO OO LESÍE

PREFEIÍURA MU IC'PAL DE SÂNTO ÂIITONIO DO I.ISTÊ
PORTARIA Il.. §vn0í7.

xclrEl- JosÉ BRUÍ{ETTA PlBÊb tlunics.l ds saíb AÍiôÍlo do L€s-

É, Esaado de li.to Gíosso, rb u.o . goiao rs úlbuiÉe6 que ltÉ éo con-

êÍidas por têl, êBp€dícâmerne o etügo 37 dâ CottsülulÉo Fedsaal e,

ConsideraÍldo oa dispoBitivos da Lêl Munldpal n'6/0/2017 do 't4 de no-
vêÍnbrc de 20í7.

RESOLVE:

AÍúSp í' - NOUEÂR o servidoí prbtco €felivo. Sr'- RorEldo liatüns de
ArrDÍim, pelr o cârgo de GEREIITE DE ClÍrADE desta PrElbiturâ. conlbr-
np Lei Muni@l íro 670i'2017 dê 14 d€ novênàro dê 2()'Í7.

AÍtigo 29 - t>tarÍnlnar a SecÍêtaÍia lJtJolclpal de Admlnlstràçáo E Pla-

ÍEirmer o quo bíllê âs provldêílde3 n@sáaÍas para a exêcuÉo
d.-à,ôrt d..
Aíiro t - E3É PortâÍb €ntre êrr vlgor n dü dê Erl. Fbllc.ção.

Àlxe-se ôa daiâ 6üpra.
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Aítlgo 4! - Revogam.se as dlsposiçõe-s eín contÍfuío.

GA€INÊÍE DO PREFÉITO.

:M: 14 DE NOVEMBRo OE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNÊTTÂ

PRETEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUI'IICIPAL DE SÁ'{TO ÁNTONIO OO LESTÉ
IERT/IO ADITIVO 026/2017

TÊRMO AOITIVO OE CONTRAÍO DE N'. O97T2O17

Pelo prêsên[e instrumerb aditivo conlrôfual ÍeOiio pêla Lei Fedêíâl

n.. 8,566 dê 21 de Junho de 1.993, ê â Medlde ProvisóÍia n'- a:|4 de 27
de FeveÍêiro de 1.994 íêsolvem e,ttíê sl, ne méhor Íoíma de diíêito,
como Paítes:

CoNÍR^TANTE: PREFEITURÂ MUNIcIPAL oE salilÍo aNToNlO Do' 
LESTE, Estêdo de túato GÍoilo Pessoa JaEídlca de Oiíeto Publlco Moni-

clpaÍ, com s€ds adminlshetive à Rua A, n'S7-Jeídim santa líxê3, nes-

b Cidade, devidarneÍte lnscrita no CNPJ sob o nc o4217-362/0@1-s,
,epre6ênbáa nede ato pelo etJal Píefêlto Muricip€l Sr. MIGUEL JOSE

BRUNETTA poíbdoí d. Gduh de ldenüdâdê R.G. n' 1.427.517 SSP/PR
r bPF sob o n' 326.Gt4.369.53 ê:

\ .ONÍR TADO:L-ET|C|A RoDRIGUES ELOY DlÂS, poíbdoí (a) da oá-vdulâ 
de ld€oúdede RG sob no. 292í5311 sESP/lrÍT ê insc.ito no CPFIMF

sob o no 041.091.1?í-27 e resldeítê á Rua H, S/N, Aaino: Sãnta tnê, nês-
ta cidade de Sarúo Arlonio do Lesíê - MT, tGolvem cêlêbÍar o presente

Têrmo Âdi{ivo ao Côrúrdto n', 097f2017 suiêibÍdo-sê à3 noírÉs Inlêmâs
de Coflfatar'te, naquilo qlE coLü€r Ind€peíldêÍ& de t'ans.íiÉo, ítêdhn-
tà as Cláusulas e candlçô€s a s€guir êstabêleddas:

cúUSULA PRIMEIRÂ.Do OBJETO

Ccnsifrul obJcto do píêsênüe IeÍmo Adiivo â suplernenhÉo de pÍâzo de

c.nlrato de N.o97f2o't7, oíígind à cúusuLA PRIMEIRÁr ante aos rno-

llvos de íorF maioí, alheío à voítade das partes, conforane sêgtE:

CúUSULA SEGUNDA - ALÍERAÇÃO

Ftcã acrêscenlado à CúUSULÂ PRIMEIRA do contrato dê N'097120'l?,
o prázo de 01 (um) rnês e 13 (teze) dhs, VENCENOo Elí 2z12l2oí7.

CLÁUSUI.Á TERCEIRÁ - JUSTIFICATIVA E FUNOAMEIITO LÊGÂI-

A nec€isldade de lmpterieobÉo d.s[e ÍerÍÍE Áditivo ao conHo oÍigi-
'nal, jústl6ca-se pêla nêc€ssídadê da continddade dã PreslaÉo de seíi-

,-<)s por pane do sêrvldor b€m coÍb Pêh necessirade que a mesÍE de_

' )mpenhe suas furçias poí um peííodo maior que estabelecldos no con-
1to oíiglírâ|, observando o limite estabdecido ne Lêí Murldpal íi' í31

\_.Jos. Este adidvo encoítrâ seu Árcro lagal bqs€ddo Íb Art. 6 da Lel L
666, d€ 2í dê Juít o dê 1,993.

CúUSULA aUARÍA . OA V|GÊNCÍA

O paesêrie TêÍrno Adttivo ê.üã,á em vlgor na data de sJa assioáura, vi
gêodo concomhanteÍneíúe ao CordÍato oÍilliÉnb.

E, por assim estaÍem justos ê conl.atàdos ooNTRATANTE E coN-
TRATADO, íhútuamefltê assinam o prêsêntê Teímo Adíivo, por si ê
seus sucessoíes, em 02 {dues) vias de igualfoíma e teor, rubílcados
paíê todos os f[ls de dir€ito, êrn píeseflçâ de g2 (duas) taátemunhas.

saoto Antônio do Lesê -MÍ,09 de Novembro dê 20í7.

IúIGUEL JOSE BRUNETTA

P reíeito Municipa,

LÉTICIA RODRIGUÊS ELOY OIAS

Cootratado (ã)

TESTEMUNHAS

dlârior Jôhipal.org/rÍüamÍn. w\r.rr,amm,org.br 147

P.M.s.Àt

Nome:

RG:

Noíttê:

RG:

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SA'{TO ANTONIO OO LESTE
TERMO ADÍTIVO Í127120í7

TERMO ADIT1VO OE CONTRATO DE NO. 077/2017

Pelo p.êsentê insfumêito aditiyo cootratuâl regido pelâ Lêi Fêdêial
no. 8.66€ dê 21 de Junho de 1.993, ê a &ledija PÍovisória íf. 434 de 27
dê FêveíeiÍo de í.S/í resofuem ênlrê si, na rnêlhor foíma de direito,

CONTRÂTANTÉ: PREFEITÚRÂ MUÍ{ICIPAL oE sANTo A}IToIiIo oo
IESTE, Estado dê Ít áo Grosso Pessoê Ju.idlca de Olrelto pubttco MunÍ-
dpal, com sêde admlnkirâ{va à Rua À n'367-JaÍúm Santa lnê!, nes-
ts Cidade, devidarneflte ln6crÍtâ no CNPJ sob o nô 04.217.3ô2mO1-90,
representáda nestê ato peto ahrel PÍefeito Munldpel S.. MIGUEL JoSE
BRUNETTÀ poÍtador da Céiub de ideíiidade R.G. n. 1.427.íZ SSp/pR
e CPF sob o nÊ 326.G4.369.43 ei

CONTRÂTADo: ELIETE APARECIDÂ GOMÉS SOAÂES, poíbdor(a) da
.éduh dê ideitidade RG sob n'.í49713ir{ SSPrMÍ, e hscíito no CPF/MF
sob. o rf 97l,a2z1tl'l-Z á residente a Rrra A, Nr09, Baino: Clarirdo ArF
tonlo Roques, nâ cldede Je Novo Sáo Jqaquim - MT, resolvem ceíebrar o
pí!áerie TernE Aditivo ao Co.Iü-âto n". 07112017 srjeitarxio.se às Âtrmas
iriêíhas da Cont'abote, naquilo quê ao{rbêa lndêp€ndêr{e dê traÍBcriÉo,
ÍrÉdtáríe as Oáushs e condlÉes a sêguir edrbêlêddas:

Coírstifui objeto do pÍeseote Terno Adn vô a suplêmentáçào d€ pràzo de
Corireto de No 0nl2oí7, origínalà CLÁUSULA PRIMEIRÂ, aÍíe aos mo-
tivG de furF rnalor, alhelo á voríade des parlês, conbnne sigue:

cúusuLA SEGUNDA -.ALTEpÁçÃo

Frcâ acíes.eíbdo á CúUSULA PRIMEÍRÂ do Cont-ato de N' O7Í12o.17,

o prazo dê 0-1 (um) mà e 16 (dezúsels) dlâs, VENCENDO EM 1i'l/1!
m17.

cúUsULATÉRGEIRA -,.JUsTIHcA.IlvÂ É FUNDAIÚÉNTo LÉG.ÀI 
.

A oecêss'tdade de lmpl6mentaÉo deatê TenrD Adilivo ao ConHi orlgi-
r|al, irlstifca-s€ peb neca3§ldade da conünuldade da píesteÉo do Êervi-

ç6 por parte do seíidor bem clmo peb necessüadê que a rÍÉsma de-
sêmpenhê 6u.s funçôes por um pêríodo írâlor quê €stâbeleciro3 ú con-
Ho oÍiglnal, obsêi ndo o limitê eslabêlecido na Lel Munidpâl rP t3í
2@6. Esls adilivo encontm ses tulcÍo hgal base-ado ,ro Aít. 65 darLei 8-
666, de 2í de Junho de 1.9qr. I

CúUSULA QUARTA. DA VIGÉNqA

O píesente Tênrp Aditivo eôkaÍá em vigoÍ rta dâte dê sua assirÍafura,.vl-
geíüo con..rnita.ú6ÍÍEnle ão Conhàlo origlnáÍlo.

E por aísim estaíem iútos e coôtretdos CONTRÂÍANTE E.a:ON-
TRÂTADO, mutJamente êssinaÍn o pÍcsente Tetuo Áditivo, por si e
sêus sucessioíes, ê|n 02 (duas) vias de lgual Íorma ê teor, rubricados
para todos os Íns dê dirãío, êm píesênçe dê 02 (duas) têstemuohas.

Santo Antônio do Lêstê - liÍT, í4 dê Nôve.nbro dê 2017.

ÍVÍGUEL JqSE BRUNETTA

Píefeito MunicÍpôl

EUETE APARECIDA GOMES SOARE,S .:
ContÍetedo (a)

TESTEMUNHÂS

Ar6inado Ohih lrriêntê



Flj II'ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 098/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Contratação de empresa especializada na prestâção de SERVIÇOS DE
TAPEÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL com troca de (Corvin) (1'linha) e

espuma, visando atender os veículos das frotas das secretarias de educação e cultura própria que
realizam o transporte escolar neste Município e Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria
e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessiirios.

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de setembro de 2020

Devid Parto Cornia da Silva
de

DAVID o CORREIADA SILVA
SECR.ETARIO MTJNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N.. 400/2019 DE 03/091017

P.St.s.ÀL



P.Ms_A,t
çts

Santo Antônio do
7

GOVERNO MUNICIPAL
\rlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

'1'\-,'
Ê.^t-.'-

rr
CORREIA DA SILV para

FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e P

portaria.

EM:

IA DAVID PAULO
ECONOMIAE

5312001de 28 de

Municipal de
a execução desta

ugor na data de sua

posições em contrário

Registrada na secretaria de stração e
local de cosfume, conforme na legi

N

o E20

FE MTNICIPAL

ORIM
E

a@ toniodoleste. mt.gov.br

licada por afixação em
r

e r PIe I

tome

A

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do l.este/MT

ADM.20l7 /2020

PORTARIA N".4OO/2019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

publicaçào.

!



C NPJi 10.260.056,/0001 §4

OE: 02 DE sÉÍEiGRO O€ 2019

IOITEL JO3E BRt lE lÀ PrlÍ.xo fairiciÉl é. Srio A,|ao.*, rro L..-
L, Éôíb de U.io Gr!o. m LÉ d. .{t- .tih&ôê. lcg.b.

RESO|-VE;

ÂÍrho í. - t{OLElA o §.- OAVIO PAT LO @iRAA DA SILYÀ p.rt Ít .
condq peto c.íoo d. sEcRErÁRo 06 Ecoôlotlr^ E Flt{A}Ç s drú.
PÍelHur.. coíbrlÍÉ o Anc,o rt oa Ler MuÍlcDer n' 05]?m1 dê 28 de dc.
.embo 2@l o luas âncÍãcô€s

AÍligo ? - Oeteonlaí a SecreiarÉ Múnlclpâl de Âdmn3úaçao c PLncF-
Ínenio qlre lo,rÉ .a provra!éncu3 neceasárna Dâra â êrecuçâo dltlll poí

Anloo 3. - EBre Po.trb êrü. eõ vto, r! d.l| dê r-. puüaaa{ao

Aniro a. - Rêvoerm - .. .. d-9odçô.r .ín coÍ{.&b

RSISIRA6E

PUELICA.SE

CUi,?RÂ§8.

GAEI"ETE DO PREFEITO

Ek dl r s€ÍÊr5Ro oE 2019

ÍIIGI'EL.ESE BRTtrG'ÍA PNÉIEIO I.l GPAL

R€Oi.H. r. ..cnt Í! .re Âdíiíietç.o . turtfiü{ó . À,ôL.rúa
por dü.çáo êm loc.l d. co.ü.E..oobtx r hel-ío.m vigor.

ROT{AIIE IIIANÍNS DE A,TERIM

G€R€i{ÍE O€ Crt»O€

PREFEITt,RÂ/REcURSOS HUMAI'Ios
PORTARTÀ N. aô0/20 r§

RO ALDO üÀÂÍtÍls Oê 
^rrcRrll

GERÉlriÉ O€ CIOAD€

rM5Â.1

I Regrrtr.da ,!. SêcGt rb & AdíÍtrür.êo a PLndÍinb . Àô&a(b
i po. .h.éo êm rccâl dê coürrtr. .ürbítyr n bgÉbÉo êír yboÍ.

PRÉFEIÍURÂJRECURSOS XUMAIIOS
PORÍARtA No a1{20!9.

: OE: 02 0É SETEIBRO OÉ 2019.

; TTGUEL JOsÉ BRUIiETTA. Preíê,to Munclpãide senrc ÁntonD do Lês-

,o 4",""" r. ..,",, a;,o--«. .. !.. c. sú.§ âúrb!'côe6 lê§.'s

a,:r!.. , .tr ; , -: FABRTCIO OZATWAPU WAtiÀRlLÍSt. n ..
ícsDi.rcr -\.r: ',.'J. ::r -trt . F OÂ AGRICULÍUR^ FÀMILIAR lNCbE-
NA doÍta Prcfê{urs eo,ío,Ír . J araro Í cle Ler M6ÉDrl oc 7arym19 d!
22 Ce.gosro:0i9

: Aího ? - D.r.írnier à SecÍctana ,ltrí*iprd de ÂóftrudôÉo. Pbtrts-
.nê^to quc toírê a. prov'dên 

'a6 
nâcaa.aíL! pa.'à ! êrcctlç.o daà Poí-

Art,qo j - i-1r, :.r':r.a elrkâ rn. ?Eôr na dâla de su. prôll.aÍao

Anlgo 4" - ti€rogam - se a3 dr6po3Çôcr em contóíro

RÉGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUT,lPRA§E

GÀANEIE OO PREFATO

EM: 02 O€ sEÍÉMBRo o€ 2019

An. í' - Avcô.í o lcÍÍpo oe conlnbuçlo ído coÍrcDÍlt íla tr.b6lh.ú,
06r. sorvdoÍâ Sír. CLÊlArrlÂR irÂRlA ÍAFAiEL, pdt dore do RG n.
17,(15614 S€JUSP/UT. irrc.ta no CPF í? gr.72.l2l}8r. ínllqaô
.ob n' 3.0, e$iv.bna. .: a.gA, (quúE mS q.*!h.nb3 € cirquría,
dí.3 lifuío3 círGúp.ndaíic.. t1 (ona) tEa a 0. (sata) írEaaa dt
lêÍn9o de coíÍrbri;ao. cdrb(lrr Ccrfralo OíiClrl dâ Têflpo de Coíüüí
câo n' 100012€0.l.0o0allt7{ êrpêúd. p.lo líÉlüro Naqoílaldo Srturo
SocBi - IiISS

Àll. 2c - Eáâ po,lârÉ colra Gm yDoÍ na deta dê 3ue p(ôtcaçáo. íêlÍoagrn,
clo rêus êÍE!1o3 â 28 da ago5to da 2019 ravooôndo-ia a3 d8potaôra cÍn

-CI3pô6 sobÍ§ ,vcôaçao dc T€íÍpo dc Contriôuiçao, nao co.rco.nünL.
êm tâvoÍ cla S.a ClellnaÍ MrÍi! T.r.Í!l aarvÉd-. púUÉ. ê!.tiv. d.tt

I'ICUEL JOSE ERU ETTA, Pí!í.no Múi(irâl dê Si,lto ,\Ãrq*, Oo Lc.-
lê. Ealado dê Mâlo G.o3rô. no !60 dc aua3 atnbJçócs lêgâ's.

RESOLVE:

REGISTRA.9€

PUBITCA§€

CUi,PRA.SE,

GASIIIEIE OO PREFSIÍO

Er{: 02 O€ S€lEtrlBRO O€ 20t9

I.GT'EL JOSE ERUT{EÍÍA

PREFÉÍTO TÀ'TüCIPAL

, iflGUEL JOSE BNUi{€ÍTA PREFEIÍO ru EIPAL

' ncgnfraaa 
^a 

5ccíclania c( adÍÍlnnlÍltac ê pLíqaíralo a R bl:.Ô
' poí llireÉo cm locar da .os! a$€ coíríoína !a lsaLç46 êtr Y(ld

PREFETÍURA'RECURSO3 XUMÂflqS
PORÍARtA ,là a.Írr20í9.

o€ 02 0€ sEÍELBFO OE 2019

€ {!..1t çi ." -r ilrLc, Â s i Ír vrix)RÂ Püatlc^ Rosa}roÉL^ RIEERo
DA SILVÂ ;I] ..ÀPCO 

CE 
':.JNSELHEIRÂ 

E OÁ OUTRAS PROVIOÊN-

arAs

K;uEL JOSE BRUIIEITÂ, Pr!Í.to ún ict.l de seíô Ario,E d,o L.3-
t!. Eâdo da lrtalo Gro..o rr, t,30 óê lsaa atíô.riÉe6 L9...

RESOLVE;

Aítop r'- EXOi{ERÂR ã ped'do. do Carlo d€ COa,ISELXEIRA. óêd.
Píêíerrlró M,Í.úai , ser ,rl.íe publrâ eldrva ROSÀNGEL^ RIBEIRO

DÂ SIL\.'d

Art,go ? . ireleÍm,.ú, a :,(-..,:r!,3 À!!nlc,pàl 0e Admndírçlo q|lê to(riê
a! :'-,r... - a'- ^-':csiánã. :'à-á ,i .:. c.!,cá3 de.!à 9cíane

AntQo 3- - F sta ?caâr, .n:.a cô .1goí Írâ dàae dê êúa Bólrc5c.o.
REGISIRA-SE

PUBUCÂ.SE

CUMPRÁ.S 
'

GA5,\5 -E I '! oiu ._ -a

Er a? Da sErÉtrB8o DÉ :0,9

MIGUEL JOSE BAUNETTA

PREFEITIJRA,RECURSOS HUUA}IOS
PORTÀRIA tt. {rt2010

ROTIALDO MAIITI]ÍS DE AINORIM

GEREi'TE OE CIOAOE

çts
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
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21tGmm Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 370
Orgão :02 PODER D(ECLflVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.36 1.5007.2043.00003.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.220
Fonte Descricão: Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação

Saldo Orçamentário : 482,53

3

Atenciosamente,

Coo a o

21,

dade

Rua PrimaveÍa,959 - Jardim Bem yrveÍ

04217§2tm1-. Exercício:

Emissáo :

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê
Rua Primavera, 9â9 - Jardim Bem Vtveí

042173620001-90 ExeÍcício: mm
Emis.sâo : 21 /092O2O

n

P.rís-A"t
Fls 

'triu

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 555
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 1 5.452. 501 1.2062.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : t.455,57

c*1r. *1?62 5

Atenciosamente,

Coorden

CPf:3 8.266.461-20

e
(-

,
Page 1

Prezado(a) Senhor(a):



PiU.SJi,t
tts trESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 04 2í 7.362/000't -90

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO- SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Respons:ível promova o
procedimento administraüvo de Dispensa de Licitação paÉ a Contrâtação de empresa especializada
na prestação de SERVIÇO§ DE TAPEÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL com
troca de (Corvin) (1' tinha) e espuma, visando âtender os veículos das frotas das secretarias de
educação e culturâ própria que realizam o transporte escolar neste Município e Secretaria
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, confonne solicitações e termo de refeÍência em
anexo.

Santo Antônio do Leste -MT,22 de setembro de 2020

R
C

I7 de I.l/11

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 098/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
GNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Página 1

Requisiçâo

ü744t20
Descriçáo

SOLICITAÇÁO GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAçÔES

Responsável

CLAUOILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

211O9t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitsnle

Cêntío dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE OA SEC. MUN. EDUCACAO

Itom Cód. Produto Cód.ÍCE Oescrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidads Otds Qtdê Rêc. C. Custo
Obsorvação

I ooí.032.s84 ooo623s SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO -DO TIPO TAPEÇARIA PARA VEICULOS PESADOS PLACA ,NPQ8665,PC215
B,

SER 0 18

12

0
Presidente Secretário Almoxarifado

:e
3
1^

F

Ít
G
aa

a

(

Solicitaçâo de Matoriais / Sorviços

Observação
soLtctTAÇÔEsl
017 47 t20
017 46120

2 OOí.032.S83 0006235 SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO -DO TIPO TAPEÇARIA -ONIBUS/ VAN -NJW3256, OBM764S, NTX8867,OBA90 SER I O
50, NPL598í,NUF6057,AYD5740,NUA 9,124.

I



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Solicitação do Meteriais / Sorviços

Requisiçâo Responsável

01717120 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

Data

21t09t2020

Poder

óçâo
Setor Solicitante

Contro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DÊ SERVIÇO DE TAPEÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COM TROCA DE (CORVIN)1'LINHA E ÉSPUMA NOS VEICULOS
NA FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA QUE REALIZÂ TRANSPORTE ESCILAR NESSE MUNICIPIO ,

Item Cód. Prodúo cód.TcE D€scriçáo do PÍoduto
Dêscriçáo Detalhada do Produto

Unidad€ Otdê Qtde Rec. C. Cuslo
ObservaÉo

1 001.032.s83 0006235 SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÂRlO -DO TIPO TAPEÇARIA -ONlEUS/ VAN -NJw3256, O8M7643, NTx8867,OBA90
50, NPL5981,NUF60s7,AYD5740,NUA 9424.

SER 0 12

A

Presidente Secretário Almoxârifado

6
,(:
't,

(

p
3
L^
b
F



l,.Ms.ÀL
Hs§ oI3

ESTADO DE MAIO GROSSO ru8 -ã-.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTOMO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO2l20I7.
DE:01 DE JANEIRO DE2Ol7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Pref'eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

. Artigo I" - NOMEIA a Sf. CLÂUDILENE
\-, OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTTRA desta Pret'eitura, conlonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

RECIS'[I].A-SE
PUBLICA-S[

CUMPIIA-SE.o
GABINETE DO PREFBITO

E It) JANEIRO DE 20I7

S

EF O MUNICIPAL

Ilegistrada na secrctalia dc Administraçzio c Plan
local de costume, conlbrnre na legislaçào c'

SECR[1'A

A

icada por afixação em

EJAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoântoniodoleste.mtgov.br

E
MONAL

NIINIS

e (66)

o

-FRua A - N' 167 - Jardim Sa
- Santo Antônio do Leste/MT



eÍt 0210112017 a 31101/20Í 7. com periodo aq'risitivo de 24,/03/2015 a 23/
0312016, com rêtomo Bs suas atividades em 01 de íevereiro ds 20'17.

Paíág.aÍo Únlcg- O (A) seNidor (a) acima citado (a) receberá o adicionâl

de férias previsto em Lei.

AÊ 20. Detgrminaí aos órgãos comp€lonte§ que lome as píovidências

ne@ssáÍias paÍa I ox6orÉo d9sta poíEria.

Aít 30- Esta Poít.íia entrâ em vigor na data de sua publicaçào, revogando

as disposiÉes €m contrário,

REGISÍRÂ§Ê

t:::
\-;lgtuEre oo PaEretrO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO ÍIIUNICIPAL

Registràda na SêcctaÍis de Adminisúaçào e Plânejarnento e Publicadâ

por aÍixaÉo em lgcâl de @stume, @níorne na legislaçâo em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OE AÍTIORIM

sEcRETÁRro DE aDMrNrsrRAÇÃo E PLANEJAMENÍo

PREFEITURÂ MUNlCIPAL OE SANÍO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIÂ N'.069/2017

DE: 02 oE JANÉlRO DE 2017

coNcEoE FÉRlAs REMUNERADAS A (o) sERVlooR (A) FRANclscA
OAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITUFA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipalde Santo AntÔnio do Les-

5::ir.:" """ ",osso. 
no u§o de suâs atnbuiÉes leeais.

Art ,o - Conced.r Éri.s a (o) seNidoí (â) FRANCISCA DAS CHAGAS

\-,SANTOS PEREltlA, oín 0Zún017 a311012017, com perlodo aquisitivo

de 25lO1nO$ a24lün016, com retoíno as auas atividades em 01 de Íe-

veíeiro de 2017.

Paágratu Únlco-O (A) servidaí (a) scima citado (a) recabeíâ o adicional

de ÍéÍias previstg em Lei.

Art ? - Determinsr gos órgãos compêtentes que tome as píovidênci8s

necessárias para a execuçào de§ta poítaria.

ArL 3'. Esla Ponâíia entra em vlgor na data de sua publicaÉo. revogando

as disposiçi€s em @ntÉÍio.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETÍÂ PRÉFÉITO MUNICIPAL

por alixaÉo em local de costume. conÍorÍnê na legisleçào em vigor_

RONALDO MARTINS OE AiIORIM

SÉCRETÁruO OE AOTINISTRAçÂO E PLÂNEJAtt'ENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA Nc.00220í7.

le, Estado de Mato Grosso, no uso dG suas atribuiçôês legais-

RESOLVE:

Anigo 1o - NOMEIA â Sr'. CLAUDILEô|E OLÍVEIRA SANTOS. para res-
pondeí peto cargo de SECREIÁR|O OE EDUCAÇÃO E CULTURA deste
Prefeitura. conformo o Anexo ll da Lgi Municipal no 053f2O01 de 28 de de-
zembro 2001 e suas aheraÉes.

Artlgo 2P . DeteÍminar a Secretaria Municipalde AdminisfaÉo e Planeja-
mento que lomê as píovidências necessârlas pala s €xBcução dêsta poF
taÍia.

Artlgo 30. Esta Porta.ia entÍa em vigoí na data de sua publicâÉo.

Arligo 4o - Revoqam - sê as disgosiçte8 em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 0t oE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNÉTÍA PREFEITO MUNICIPAL

RogistÍade nâ sêcretaria de Administraçào o Planejamento e Públicada
poÍ âfxaÉo em local de costurne, conÍoms nâ lôgi8laÉo em vigor.

RONALDO i'ARTINS DE AMORIiil

sEcRErÁRto oE ADÍ$|NrsrRAçÀo E pLÂrtrEJAÍrtENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nc.033/2017

DE: 02 OE JANEIRO DE 20'17

coNcÉoE FÉRIÂS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH

ALVES DE OLIVEIRA DESTÂ PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Pr€íeito Municipald€ Santo Antônio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de su99 atíibuiçies legais.

RESOLVE;

An. 1o. Concedeí lérias a (o) seNiJoí (a) ELIZÂBETH ALVES DE OLI-

vElRA, em o2n1n017 a 31n1no17, com p€Ílodo aquBitivo de 22101/

2015 a2110112016. @m retomg as suaa aüvilades em 01 de fevereiro de

2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (s) acimâ citadg (a) recabeíá o adicional

de íéries pÍevisto em Lei.

Art. 20 - Determinar aos óígãos clmpgtgntes que tome as providências

necessáÍias pâía a execuçâo desta ponaíia.

aê 30 - Esta PoÍlaÍia entrg em vigor na dala de sua publicaçâo. rcvogândo

as digposições Em contíário,

REGISTRA-SE

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETÉ DO PREFEITO

3 de J8neiío de 2017 ' Jornal Oficial Eletronico dos Municípios do EsEdo do Maio Gro$o , ANO X I N. 2.63PlS

RU'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE

PORÍARtA Nc.009/2017
Registrada na Secretarla de Administração e Planêjamento € icâda

DE: 02 DE JAa{EIRO OE 20í7

coNcEDE FÊRhs REMUNERAoAS A (o) SERV|DoR (A) MARtuza
SANTOS OLIVEIRÂ DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ gRUNETTA, Prefeito Municipalde Santo Anlônio do Les.
ts. Éstado de Mâto êrosso, na uso de suas etÍibuiçnes bgais.

RESOLVE; DEr 01 DE JANEIRO DE 2017.

Art Í' - Concsdeí téíiâs e (a) servkjor (a) MARIUZA SANTOS OLVEIRA, I y16gg1 .79gE BRUNETTA. prêfeito Municipât ds Santo Antonio do Les-

diâÍiomunicipal.org/muÊmm . wwrr-amm.org.bÍ 250 Assinado Digitalmente
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W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequiBiçáo Responsável

01746120 EDEMAR MENEGASSI
Dêscrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

PodôÍ

órgâo

S6tor Solicitants

Csntro ds Custo

Placa

Item Cód. Prodúo Cód.TCE Descrição do Produto
DescriÉo Delalhada do Produto

Unidado Otde Qtde Rec. C. Cuslo
Observaçáo

í ool.o32.s84 0006235 SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO -DO TIPO TAPEÇARIA PARA VEICULOS PESADOS PLACA ,NPQ8665,PC215
B.

SER 0 18

Presidente Almoxarifado

F
c
v,
P7

G
7cgt

(

Dala

21109t2020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obeervação
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ÉSPECIALIZADÂ NA PRESÍAÇÀO DE SERVIçO DE TAPEÇARIA COM FORNECIMENTO DE IüATERIAL COM TROCA OE (CORVIN)1'LINHA E ESPUMA NOS VEICULOS
NA FROTA DA SECRETARIA DE OBRÂS VIAÇAO E SERVIÇOS PUBLICOS .
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POIITAIIIA N". 005/2017.
Dtr: 0l D[, JA\EIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
I'rcli'i«r MLrnicipal de Santo Antonio do
[-este. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo calgo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta PreÍ-eitura, contbrme o Anexo Il da Lei Municipal no 053i2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providêr.rcias necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.
Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPI{A-SE.

GAIII\|j t'[] DO Pt{LFlitTo
EM: EJ EIRO DE 20I7

n E

l,_FliI MUNICII'AL

R"g istrada na secretaria de Adrninistr Publicada por afixação em

local de costume, conforme na I

I AMORIM
SECITE Ão E pLnNEJAMENTo

Fone (66) 3488-l 080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mLgov,brn
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Rua A - N' 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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3 de Janelro de 2017 . Jomal Oíicial Eletrônico dos MunlcÍpios do Estado de Mâto crosso, ANO XII I N.2.

RegistÍads nê SecíetâriE de Adminisü-aÉo e Planejamento e Publicad.
por afirâÉo ern local de @slume, coníorne na legislaÉo em ügor.

RONALOO MÂRTINS OE AiíORIM

SECREÍÁRO DE ADMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENÍO

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N..00í2017.

DEr 01 OE JANEIRO oE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prsfeito Munlcipal de Santo Antonio do Los-
le, Estado de Mato Gro§lio, no ulo d9 suag atdbuiÉes legais.

RESOLVE;

aÍtigo í. - NoMEtA o Sf. Éàál/fR{,EllÉGASgl para .esponder peto

cargo de sEcREÍARto DE VÁÇÁO, OBRÂS E SERVIÇOS PÚBL|COS

desla P.ebitu.a. çlnÍorme o Anexo ll da Lei Municipal no 053,/2001 de 28

de dezembao 2001 e suas alterâÉes.

Artigo 20 - Delerminaí a SecÍetaíia Municipal de Administração e Planeja-

mento que tome as providências neces§áriás pâÉ a exeqJçâo desta por-

latià.

.]lnigo 30. Esla Portaria enlra em vigor na dôlâ de sua publicaÉo.

lrigo l" - nerogarn - se as dispoeçÕes em @ntíâío.

\-,. neCtsrnase
PUALICA-SE

CUMPR.A§E.

GASINETE DO PREFEITO

EM: 0í 0E JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE ARUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na 96cÍEtaíia de Administração e Planejamento e Publicadê
poí aÍxaÉo em locâl de @stume. clnforme na legislaçáo em vigor.

RONALDO MÂRÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENÍO

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA N".030/2017

OE: 02 OE JANEIRO DE 20í7

CONCEDE FÉRTAS REMUNEFÁDAS A (O) SERVIOOR (A) ELENITÂ VI.

3L 
oE ALMETDA DEsrA PREFETTURA MUNTCTPAL.

-MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito MunicipEl de SÉnto Anl6nio do Lee
. le. EStSdO de MAIO GTOSSO. nO USO de SU8S atdbuiç{es legais.

RESOLVE;

Art 1o. Conceder Íêíiáe a (o) esrvilor (a) ELENITA VIOAL DEALMEOÀ
em 0210112017 a31101/20i7. com p€íodo aquisiüvo de 1703/2015 a 16,

03/2016. clm íelomo as sJag Eüüdad$ em 0'l de íevereiro de 2017.

PâÉ98Ío Únlco-O (Á) seNidoí (a) acims citado (E) rsceberá o sdicionsl
de íérias preüslo em Lei.

ÂÊ 2'. Oeteímroaí aos órgâo§ competenlês que lome a§ provdências

nece§sáíias paft| a exeqJçào desla pofuria.

Aê 30. Esta PorlaÍis enlra erh ügoí na data de sua publicaçáo, revogando

as disposiÇóes em contíáíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETÉ OO PREFEITO

ÉM: 02 DE JANEIRo DE 2017

diaíiomunicipal.oÍlhuamm . $/w\^r.amm.org.br 255 Assinado Digitalmênte

MIGUEL JOSE BRUNETTA PRÉFEITO MUNICIPAL

Regiglrada na Secrelâris de AdminigúaÉo e Planoiâniento 6 publicads
por afxaÉg em local de costurt€, @níoíne na lê9i919Éo em ügor.

RONALDO MARNNS OE AMORIM

SECRETARIO OE ÂDMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.04312017

DE: 02 DE JAflEIRO OE 20í7

coNcEDE FÉRnS REMUNERAOAS A (O) SERVTOOR (A) ALESSAN.
DRÂ LEONIÁ DIOGO LIRÁ DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. PreÍeito Municjpal de SEnto Antônio do Lês-
te, Eslâc,o de Malo Grosso. no uso de suas elÍibuiçóes legâis.

RESOLVÉ;

A,t Ío - ConcedeÍ férias s (o) sel.idor (e) AIEsSÂNDRA LEONLA Olo'
GO URA, em 020í120í7 a 3l/01/2017, coín perlodo aqubilivo de 14/02
2014 a 13/022015, com Í€lamo as suag aüvldades em 0l de fevereiro de
2017.

Parágràro Único-O (A) seÍvidor (a) scima citado (a) íecabeÍâ o adicional
de Íérias previsto em Lei.

Art 2o - Dgteminar ros órgãos competentes que tgme as provldêôciaE

necessáÍias para a exeoJçáo dêsls portaria.

Aít 3"- Egta Portaria enlÍa em vigoína data de sua publicaÉo, revogando
as disposiÉ€9 em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÁ§E.

GABINETE OO PREFEITO

Ettl: 02 OE JANEIRO OE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecretâÍia de AdminisraÉo e Planejamento e Publicada
poÍ aÍxaçáo em local de cosluÍne, aoníorme oa legislaÉo em ü9or.

ROI{ALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISIRÂçÀO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA NO. 02912017

OE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRAS REMUNERADAS A (O} SERVIDOR (A) VALOUIRJÂ
RAMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

i,llGUEL JOSÊ BRUNETTA, Píebito Municipsl de Santo Aotonio do LE3-

tê. Estado de Mato Gío$o, no uso d€ auas alÍibúiçôês legab.

RESOLVE;

Art 1o - Conceder f!érias a (o) servidor (a) VALOUIRIA RÁMOS SOARES,
em 0210112017 a3110112017. com po.lodo aquiEitivo de 1í02/20Í5 a '14l

0220í6. com relo.no as suas alividades em 01 de fevereiÍo de 2017-

Pâ.ágr.fo Únlco- O (Â) seNidor (a) acima citado (a) íeceberá o adicionsl
de Íérias previsto em Lei.

Aat 2' - DeteÍminar aos órgáos compelenles que tome as providêncjag

ne@ssáíias paa! a exeqrÉo destâ portaris.

AÊ 3o. Esla Portaria enlÍa em ügor ns data de sua publicâÉo, revog€ndo

as disposiçÕes em clntrário.

REGISTR.A§E
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TERMO DE REFERÊruCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Conkatação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE TAPEÇARIA
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL com troca de (Corvin) (1a linha) e espuma,
visando atender os veículos das frotas das secretarias de educação e cultura própria que
realizam o transporte escolar neste Município e Secretaria Municipal de Viação, Obras e
Serviços Públicos.

2. DA JUSTIFICATIVAT

2.1 A presente contratação justifica-se, por haver a necessidade de manutenção e
reparos em alguns veículos da frota pertencentes a secretária de educação e Secretaria
de Obras, no intuito de preservação do bem comum, haja vista ser um patrimônio público
permanente.

2.2 Seráo feitos os reparos nos bancos, assentos, encosto, laterais e teto, pois estes
componentes apresêntam desgastes devido ao tempo e o uso diário em tempo de ano
letivo presencial, uma vez que o ano letivo encontra-se suspenso o responsável pela
manutenção dos veículos que compõem esta frota deste munic[pio solicitou a

manutenção que outrora seria impossivel realizar, haja vista os veículos pararem apenas
aos finais de semana quando as empresas não poderiam atender.

2.3 Desta forma, optou-se por realizar esta manutenção para que em uma futura volta as
aulas estejam prontos para ofertar o melhor dos serviços públicos para as crianças que
utilizam do transporte escolar.

3. ESPECTFTCAÇOES TÉCNICAS:

4. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO OE EXECUçÃO DO CONTRATO:

4.1 - Durante o período de vigência do contrato, a execução dos serviços será
acompanhada e fiscalizada pela Servidora - nomeada fiscal de contratos pela portaria no,

publicado no Jornal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO
XIV - no 3.298.E de tudo dará ciência à Administração.

4.2 - Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, náo
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de 1993.

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO 
' 

DESCRTçÃO QTD
1 1

sERVrÇO DE
TEMPORARIO
TAPEÇARIA.

PROFISSIONAL
- DO TIPO

20006235
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5 - DAS OBRIGAçOES:

5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1 - Proporcionar todas as condiçÕes para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

5.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso da execução dos serviços, fixando prazo paÍa a sua correção;

5.1 .6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em
desacordo com as preestabelecidas no contrato.

5.2 - A Contratada obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em
contrato.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de eÊtivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de habalho quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou
em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas em procedimento

5.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor
especialmente designado, anotando em registro prôprio as falhas detectadas;

5.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;
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licitatório;

i) Obedecer às normas de segurança e medicina do habalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relaçâo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
Ílscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes
desta prestação de serviço;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
do presente Termo de Referência;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuÉo do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qua§uer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuÉo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, deconentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e do contrato, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não
satisfaça aos padrÕes especifi cados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

w)O prazo máximo para a entrega/realização dos produtos/serviços será de 10 (dez) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Ordem de Serviço ou nota
de empenho;

6. PAGAMENTO:

6.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Paúimônio;
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6.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento;

Unidade 06 Sêcretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional pÍogramática 12.361 .5007 .2043 Manutenção do Programa Transporte EscolaÍ
Ficha 370

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de terceiros - Pessoa JurÍdica

CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serâo
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua §eição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

6.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

6.6.0 pagamento será efetuado pela Prefeitura no piazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçâo da nota Íiscalffatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

6.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaÉo de factoing;

6.8. As despesas bancárias decorrentes de úansferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributáía prevista na legislação
aplicável;

6.10.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento.tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.'l - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:
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Unidade 09 Secretaria Municipal de viaÉo obras e serviços públicos

Funcional programática 15.452.5011 .2062 ManutenÉo da Sec. Mun. de ViaÉo e Obras
Fic ha 555

Dêspêsa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

8.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem
vinculaçáo direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Município de Santo Antônio do Leste.

9. Disposições gerais/informações complementares:

9.1 - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de
despesas com seu pessoal.

Santo Antônio do Leste, Mf - 21 de setembro de 2020

Edemar Menegassi
Secretario de Viação Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/2017 de 0l de de 2017

Claudi eira Santos
SecÍelaÍia de EducaÉo e CultuÍa

Ponatia OOZ2O17 de 01 janeiro de 2017

I - PROPRTEDADE, SEGURANÇA E SrGrLO.

8.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos armazenamento das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade
com a legislaçáo existente.

8.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa,
civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.


